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                                   ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° _____ /2020.
 
“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016 “QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ESTADO DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

       Art. 1º - Ficam inseridos ao art. 41 da Lei Complementar 192 de 30 de março de 2016, “Que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências”, os parágrafos primeiro e segundo in verbis: 
              Art. 41  (...)
              “Parágrafo primeiro – Conceder acesso prioritário à remoção quando a pedido de servidora, vítima de violência doméstica, integrante da Administração direta e indireta do Município.
               Parágrafo segundo – Mediante solicitação, o novo local de lotação da servidora será mantido em sigilo.”
[bookmark: _GoBack]                Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
                                     
Sala das Sessões, 23 de setembro de 2020.
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JUSTIFICATIVA

A Lei nº 11.340/06, Lei Maria da Penha, surgiu no ordenamento jurídico brasileiro como consequência da condenação do país no sistema Interamericano de Direitos Humanos. 
A Maria da Penha, uma vítima da violência doméstica, veio como ação afirmativa e dá a conhecer uma série de medidas de proteção e assistência à mulher. 
Por exemplo, prevê o acesso prioritário à remoção, do local de trabalho, se a vítima for servidora pública. Conforme dispõe o art. 9º, § 2º, in verbis:
Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.
(...)
I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da administração direta ou indireta;
Nesse diapasão a Administração pode determinar, fazer e executar as medidas de força que se tornarem necessárias para a execução do ato, sendo este o objetivo do Anteprojeto de Lei Complementar.

A remoção de servidor público municipal está regulamentada no artigo 40 e seguintes da Lei Complementar 192/16, sendo o deslocamento do servidor de uma unidade de trabalho para outra, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro de pessoal, não contemplando o que se propõe neste APLC, que é o acesso prioritário a remoção em casos que servidoras forem vítimas de violência doméstica, sem necessidade de apresentarem decisão judicial para a concessão.

No âmbito estatutário municipal, tal medida se faz necessária para desburocratizar e permitir a servidora, a pedido, a remoção em caráter prioritário como estratégia de prevenção, meio de política de preservação a vida, à dignidade, à integridade física, à segurança e ao trabalho da funcionária pública, mantendo o sigilo com previsto na Lei de acesso a informação 12.527/11.        

O art. 41 do Estatuto do Servidor Público demonstra viável para alteração pois trata do processo e os critérios para a remoção. 

Quando a mulher vítima de violência doméstica se afasta do lar, o agressor tende a procurá-la no primeiro momento no local de trabalho a perseguindo, a tornando vulnerável a novos assédios e ataques.      

A proposta é oportuna, pelo exposto solicito aos nobres colegas que aprovem o presente anteprojeto de lei complementar, que certamente trará enormes benefícios às pessoas que necessitam cumprimento de medidas protetivas de urgência.                                                                                                     
              
Sala das Sessões, 23 de setembro de 2020.
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